CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSICAO DE LEI N2 010/2023
Dispde sobre a divulgagdo dos numeros para
dendncia de violéncia doméstica e familiar nas
faturas de energia elétrica, dgua e gas.

A CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM aprova:

Art. 12 As concessionarias de servigos publicos de fornecimento de energia elétrica, dgua e gés no
Municipio de Contagem ficam autorizadas a divulgar, em suas faturas de consumo, os ndmeros de
emergéncia para casos de ocorréncia de violéncia doméstica e familiar.

Paragrafo Unico. Para os efeitos desta Lei, configura-se como violéncia doméstica e familiar
qualquer acdo ou omissdo que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico, dano moral
ou patrimonial contra mulheres, criangas, adolescentes, idosos, pessoas com deficiéncia e LGBTQIA+.

Art. 22 O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei no que for necessario a sua aplicac3o.
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac3o.
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(Origindria do Projeto de Lei n? 249/2021, de autoria da Vereadora Moara Saboia)



